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ExcetentÍssimo Senhor
Pedro Kâique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipat de Estância/SE

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuiçôes legais e
regimentais presente no art. 1 84 e 185 do Regimento lnterno desta Casa Legis[ativa,

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excetência, INDICAR ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município, que determine ao setor

competente a adoção das providências necessárias para CRIAçÃO Oe

BIBLIOTECAS DIGITAIS NAS ESCOLAS PÚBUCAS MUNICIPAIS.

JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por objetivo promover a modernização do

ambiente educacional da rede púbtica municipat, por meio da implantação de

bibtiotecas digitais, proporcionando aos atunos e proÍessores acesso a livros,

periódicos, materiais didáticos, conteúoos interativos e plataÍormas educacionais

em Íormato digitat. lnvestir em bibtiotecas digitais é investir no Íuturo da educação,
preparando nossos estudantes para os desaÍios de uma sociedade cada vez mais

têcnotógica e conectada.

Assim, na quatidade de tegítimo representante da sociedade estanciana,
proponho a presente indicação ao Senhor CheÍe do Poder Executivo Municipat.

Sala das Sessões do Plenário Filadelfo Luiz da Costa, no Palácio Legislativo Prefeito Pascod Nabuco

Btância, estado de SeÇpe, 04 de fevereiro de 2025.

Pedro Henrique Nogueira Campos Sitva
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